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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/09/2022 | Edição: 182 | Seção: 3 | Página: 157

Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região

EDITAL Nº 2/2022 RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 1/2022

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

17ª REGIÃO, tendo em vista o Edital nº 01/2022 de Abertura de Inscrições do Concurso Público para

formação de Cadastro de Reserva para provimento de cargos do Quadro Permanente de Pessoal deste

Tribunal, publicado no Diário Oficial da União, na edição de 16/09/2022, resolve RETIFICAR o Edital nº

01/2022, nos itens e nas formas abaixo elencadas:

2. DOS CARGOS

Item 2.1 - Código de Opção N14

Leia-se como segue e não como constou:

2.1 Os Cargos/Áreas/Especialidades, a escolaridade e os pré-requisitos, o número de vagas, o

valor da inscrição e a remuneração inicial são os estabelecidos a seguir.

Código

de

Opção

Cargo/

Área/Especialidade

Escolaridade/Pré-requisitos

(a serem comprovados no ato

da posse)

Total de

vagas

(listagem

geral +

cotas)

Vagas

reservadas a

candidatos

com

deficiência

(2)

Vagas

reservadas

a

candidatos

negros (3)

N14

Técnico Judiciário -

Área Apoio

Especializado -

Especialidade

Enfermagem do

Trabalho

Certificado de conclusão de

curso de Ensino Médio e

curso Técnico de

Enfermagem do Trabalho,

devidamente registrados,

expedidos por Instituição de

Ensino reconhecida pelo

Ministério da Educação e

registro no respectivo Órgão

de Classe.

Cadastro

de

Reserva(1)

- -

7. DAS PROVAS

Item 7.1.2

Leia-se como segue e não como constou:

Cargos de Nível Médio - Código de Opção N14

CÓDIGO

DE

OPÇÃO

CARGO/

ÁREA/ESPECIALIDADE
PROVA

Nº DE

QUESTÕES
DURAÇÃO PESO CARÁTER

N14

Técnico Judiciário - Área

Apoio Especializado -

Especialidade Enfermagem

do Trabalho

Conhecimentos

Básicos

Conhecimentos

Específicos

30

40
4 horas

1

3

Eliminatório e

Classificatório

9. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS PARA TODOS OS CARGOS/

ÁREAS/ESPECIALIDADES

Leia-se como segue e não como constou:

Item 9.6

9.6 Para os cargos de M13 - Técnico Judiciário - Área Administrativa; N14 - Técnico Judiciário -

Área Apoio Especializado - Especialidade Enfermagem do Trabalho; e O15 - Técnico Judiciário - Área Apoio

Especializado - Especialidade Tecnologia da Informação, as Provas Objetivas de Conhecimentos Básicos e
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de Conhecimentos Específicos serão de caráter eliminatório e classificatório, considerando-se habilitado o

candidato que tiver obtido, na somatória das Provas Objetivas de Conhecimentos Básicos e de

Conhecimentos Específicos, total de pontos igual ou superior a 150 (cento e cinquenta).

MARCELO MACIEL MANCILHA

ANEXO I

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES

Leia-se como segue e não como constou:

N14 - TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE ENFERMAGEM DO

TRABALHO

Auxiliar na observação sistemática do estado de saúde dos magistrados e servidores, nos

levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas, doenças epidemiológicas; fazer visitas

domiciliares e hospitalares nos casos de acidentes ou doenças profissionais; participar dos programas de

Prevenção De Riscos Ambientais e de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO; desempenhar

tarefas relativas a campanhas de educação sanitária; preencher os relatórios de atividades do ambulatório

dos serviços médico e de enfermagem do trabalho; auxiliar na realização de inquéritos sanitários nos

locais de trabalho; auxiliar na realização de exames pré-admissionais, periódicos, demissionais, e outros

determinados pelas normas da instituição; atender as necessidades dos magistrados e servidores

portadores de doenças ou lesões de pouca gravidade, sob supervisão; executar tarefas pertinentes à área

de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; desempenhar outras tarefas para

o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função.

ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

A01 - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA

Leia-se como segue e não como constou:

DIREITO CONSTITUCIONAL:

Direito constitucional: Da aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais; vigência e

eficácia das normas constitucionais Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação

direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento

de preceito fundamental. Princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e

deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos.

Dos partidos políticos. Da organização do Estado: da organização político administrativa: da União. Das

competências da União, dos Estados e dos Municípios. Da Administração Pública: disposições gerais; dos

servidores públicos. Da Organização dos Poderes. Do Poder Executivo: do Presidente e do Vice-Presidente

da república. Das atribuições e responsabilidades do Presidente da República. Do Poder Legislativo: do

processo legislativo. Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Do Poder Judiciário: disposições

gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Conselho Nacional de Justiça: organização e competência; do

Superior Tribunal de Justiça; Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos

Juízes do Trabalho; do Conselho Superior da Justiça do Trabalho: organização e competência. Das funções

essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Pública.

B02 - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA ADMINISTRATIVA

Leia-se como segue e não como constou:

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL:

Direito constitucional: Da aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais; vigência e

eficácia das normas constitucionais Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação

direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento

de preceito fundamental. Princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e

deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos.

Dos partidos políticos. Da organização do Estado: da organização político administrativa: da União. Das
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competências da União, dos Estados e dos Municípios. Da Administração Pública: disposições gerais; dos

servidores públicos. Da Organização dos Poderes. Do Poder Executivo: do Presidente e do Vice-Presidente

da república. Das atribuições e responsabilidades do Presidente da República. Do Poder Legislativo: do

processo legislativo. Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Do Poder Judiciário: disposições

gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Conselho Nacional de Justiça: organização e competência; do

Superior Tribunal de Justiça; Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos

Juízes do Trabalho; do Conselho Superior da Justiça do Trabalho: organização e competência. Das funções

essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Pública.

C03 - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA - ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA

AVALIADOR FEDERAL

Leia-se como segue e não como constou:

DIREITO CONSTITUCIONAL:

Direito constitucional: Da aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais; vigência e

eficácia das normas constitucionais Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação

direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento

de preceito fundamental. Princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e

deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos.

Dos partidos políticos. Da organização do Estado: da organização político administrativa: da União. Das

competências da União, dos Estados e dos Municípios. Da Administração Pública: disposições gerais; dos

servidores públicos. Da Organização dos Poderes. Do Poder Executivo: do Presidente e do Vice-Presidente

da república. Das atribuições e responsabilidades do Presidente da República. Do Poder Legislativo: do

processo legislativo. Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Do Poder Judiciário: disposições

gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Conselho Nacional de Justiça: organização e competência; do

Superior Tribunal de Justiça; Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos

Juízes do Trabalho; do Conselho Superior da Justiça do Trabalho: organização e competência. Das funções

essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Pública.

Para os cargos L12 - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e O15 - TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA APOIO ESPECIALIZADO -

ESPECIALIDADE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Onde se lê: MR-MPS-SW

Leia-se: versão 2021 do guia MR-MPS-SW

N14 - TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE ENFERMAGEM DO

TRABALHO

Leia-se como segue e não como constou:

Ética e legislação: aspectos éticos e legais que fundamentam a prática do exercício profissional

da Enfermagem. Legislação Aplicada à Saúde do Trabalhador. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios,

diretrizes, estrutura, organização das instituições e suas relações com os serviços de saúde, níveis de

assistência à saúde, direitos dos usuários do SUS, políticas, ações e programas de saúde. Política Nacional

de Humanização - HUMANIZASUS. Promoção da saúde e prevenção de agravos; programas de saúde e

vigilância em saúde. Programa Nacional de Imunizações e Imunização ocupacional. Técnicas básicas de

enfermagem. Processamento de material: descontaminação, limpeza, desinfecção, esterilização, controle

de qualidade, validação do processo. Noções de farmacologia. Cálculo e administração de medicamentos.

Biossegurança em saúde. Segurança do paciente e saúde laboral. Prevenção e controle da infecção

relacionada à assistência em saúde. Educação em saúde com vistas ao autocuidado, promoção e

prevenção na saúde. Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis. Assistência de enfermagem

em urgência e emergência. Suporte Básico de Vida. Assistência de enfermagem em saúde mental.

Assistência de enfermagem na saúde da criança e do adolescente, na saúde da mulher, na saúde do

homem e na saúde do idoso. Assistência de enfermagem em exames diagnósticos. Assistência de

enfermagem no transporte e remoção do paciente. Enfermagem na assistência à saúde do trabalhador:

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR-7); Higiene e Segurança do trabalho: acidentes

do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Toxicologia Ambiental e Ocupacional. Educação para a

Saúde: campanhas de prevenção de acidentes do trabalho.
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Os demais itens do Edital nº 01/2022 permanecem inalterados.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


